
De: Apoio - Câmara Piumhi 
Enviado em: terça-feira, 13 de junho de 2023 16:31 
Para: shirleyprof@hotmail.com 
Assunto: Procedimento 024/2023 Requerimento 057/2023 
Anexos: 2023-05-09 Req_057_ Inf_Insalub_Motorista_Saúde.pdf; 2023-06-06 

Of_143_Resp_Ind_138_140_141_148_149....pdf; 2023-06-07 
Desp_Rec_Of_143_Req_057_19º_SO.pdf 

 

A Sua Excelência Senhora 
Shirley Elaine Gonçalves Faria 
Vereadora da Câmara Municipal de Piumhi - 2021/2024 
 
Assunto: Encaminha Procedimento n° 024/2023 - Requerimento n° 057/2023 - Informações do 
Chefe do Poder Executivo Municipal, se os motoristas da área da saúde recebem adicional de 
insalubridade. 
 
Por ordem do Presidente da Câmara Municipal de Piumhi, encaminho a Vossa Excelência, em anexo, 
cópia do Procedimento n° 024/2023, com os documentos solicitados (Ofício n° 236/2023), para que 
apresentem, no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual período, caso seja necessário em 
razão da complexidade da matéria, mediante requerimento fundamentado ao Presidente da Mesa 
Diretora, suas conclusões verbais ou escritas, a serem apresentadas na primeira sessão 
imediatamente após o esgotamento do referido prazo, conforme artigo 143, parágrafo único c/c artigo 
220 do Regimento Interno. 
 
Respeitosamente, 
Ângela Cristine Alves Costa 
Agente Administrativo da Câmara Municipal de Piumhi 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG


CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384


REQUERIMENTO N° 057/2023


A Sua Senhoria o Senhor
Vereador/Presidente Wilde Wéllis de Oliveira


Senhor Presidente,


A Vereadora abaixo subscrita, vem através deste Requerimento, com fulcro no art. 
143,1, solicitar, após deliberação plenária, seja oficiado o Chefe do Poder Executivo Municipal, Dr. 
Paulo César Vaz, para que informe, se os motoristas da área da saúde recebem adicional de 
insalubridade, quais os critérios para pagamento e que seja enviada lista dos nomes dos motoristas 
que recebem esse benefício.


JUSTIFICATIVA:


A presente solicitação de informação visa cumprir a função fiscalizadora desta 


Vereadora e prestar esclarecimentos aos motoristas que trabalhem na área da saúde em relação a 


quais os critérios adotados para o pagamento do adicional de insalubridade.


Piumhi, 08 de maio de 2023.


GONÇALVES FARIA
Vereadora 2021/2024


PROTOCOLIZADO EM
-Q3...J.D^ A?^3às b.-sg horas


—--- ------- --- _____________
CAMARA MUNSCIFUU. DE PIUMHI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Padre Abel n° 332 - Centro - Tel.: (37) 3371-9200 / Fax: (37) 3371-9221 


37925-000 - PIUMHI - MINAS GERAIS


OFÍCIO n. 143/2023


Piumhi, 6 de junho de 2023.


Sr. Vereador da Câmara Municipal de Piumhi, João Marcos 


Macedo Silveira;


Com nossos cordiais cumprimentos, em resposta às indicações, 


informamos-lhe:


- n. 138/2023: os redutores somente serão instalados em locais que se encaixem na 


Resolução n. 600 de 24 de maio de 2016 do CONTRAN.


- n. 140/2023: não será realizada;


- n. 141/2023: revitalização realizada;


- n. 148/2023: será realizado estudo técnico para as melhorias indicadas;


- n. 149/2023: não serão realizadas novas contratações;


- n. 235/2023: em consulta, verificou-se que não houve doações de lotes para a 


edificações de templos ou igrejas no ano de 2020, mas sim no ano de 2019, as quais 


são encaminhadas em anexo;


- n. 236/2023: encaminhamos-lhe, em anexo, parecer da empresa licitada.


Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de


elevada estimas e consideração. I


Atenciosamei


Dr. Paulo César 
Prefeito


Senhor Vereador da Câmara Municipal de Piumhi 


João Marcos Macedo Silveira







ERGOSEG
Centro-Oeste


Matriz: Avenida Verde, n°80, Centro, Córrego Fundo - MG / CNPJ: 
12.162.940/0001-66 /Tel: 37- 3322 9456
Email: ^2Sfiaa]irffi§lÊteB^^


Unidade II: Praça Guia Lopes,306, Centro. Piumhi - MG / Tel: 37- 3412 0003
Email: eraoseoPLumhj@erqaseqcentrooeste.com.br


Unidade III: Rua João Domingos da Fonseca. 101, Centro, Formiga - MG
Tel: 37- 9 9904 0215 / Email: aââSSfltaig^aSSflltíífií^^


PARECER OFICIO


IDENTIFICAÇÃO DO OFICIO:


Oficio: 236/2023
Solicitação Ref. Insalubridades Motorista da Secretaria de Saúde
Shirley Elaine Gonçalves Faria


RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA RESPOSTA:


Endel Flávio José da Silva


Téc. Em Segurança do Trabalho


Reg. MTE2158-7/MG


CPF: 092.186.726-30


Avenida Verde, 80, 2° andar, Centro, Córrego Fundo, MG


37-9 9811 8019


endelflavio@erqoseqcentrooeste.com.br


Fernanda Aparecida de Faria


Engenheira de Segurança do Trabalho


Reg. CREA MG 124179/D


CPF: 080.948.476-54


Avenida Verde, 80, 2° andar, Centro, Córrego Fundo, MG


37- 9 9962 8350


fernanda@erqoseqcentrooeste.com.br
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ERGOSEG
Centro-Oeste


Matriz: Avenida Verde, n°80, Centro, Córrego Fundo - MG / CNPJ: 
12.162.940/0001-66 /Tel: 37- 3322 9456
Email: erqoseqcentrooeste.@.erqnseqcentooesle.com.br


Unidade II: Praça Guia Lopes,306, Centro. Piumhi - MG / Tel: 37- 3412 0003
Email: ergoseOPium hi@erqoseqcentrooeste.com. br


Unidade III: Rua João Domingos da Fonseca. 101, Centro, Formiga - MG
Tel: 37- 9 9904 0215 / Email: erqoseoformiqa@erqoseqcentrooesie.gprn.br


1. PARECER


Conforme analisado sobre o pedido de Esclarecimento sobre o pagamento do


Adicional de Insalubridade aos motoristas da Secretaria de Saúde, viemos esclarecer p


seguinte:


Todos os colaboradores listados abaixo não recebem o adicional de 


insalubridade:


01-Admilson dos Reis Fernandes 14-Joel Alves Nogueira


02-Adriano Braz da Silva 15-Jose Francisco da Silva


03-Aerton Rezende Vaz 16-Juliana Graziela Mendonça


04-Amarildo dos Reis Sobrinho 17-Kenio Sancler Almada


05-Antônio Marcos Dias 18-Klever Cristiano de Faria


06-Claudiney Ricardo Cunha 19-Luís Carlos Florêncio


07-Danilo Soares Bueno 20-Marcelo Cesar Santos


08-Edson Mota Nogueira 21-Osvaldo Cavalcante Ciriaco


09-Elton Johny Costa 22-Rangel Reis Costa


10-Ercílio Rodrigues Lara 23-Reginaldo da Silva


11-Euriques Rosa de Oliveira 24-Rodrigo Gonçalves


12-Gilvan Antônio da Silva 25-Ronaldo Cesar Santos


13-João Lucio de Matos 26-Ronaldo dos Reis Costa


27-Ronaldo Ferreira Melo


28-Sergio Antunes de Araújo



centooesle.com.br

seqcentrooeste.com

centrooesie.gprn.br





ERGOSEG
Centro-Oeste


Matriz: Avenida Verde, n°80, Centro, Córrego Fundo - MG / CNPJ: 
12.162.940/0001-66 /Tel: 37- 3322 9456
Em ai I: erqoseacentrooeste@eraosegcentrooeste.com.br


Unidade II: Praça Guia Lopes,306, Centro. Piumhi - MG / Tel: 37- 3412 0003
Email: erqosegpiumN@erqoseqcentrooeste.com.br


Unidade III: Rua João Domingos da Fonseca, 101, Centro, Formiga - MG 
Tel: 37- 9 9904 0215 / Email: erqoseaformiaa@erqosegcentrooeste.com.br


A Conclusão e deliberação em face do não pagamento do adicional se da em 


face de levantamento qualitativo dos riscos ocupacionais da função em questão, bem 


como equiparação com o que a NR 15 em seu ANEXO N.° 14 (Aprovado pela Portaria 


SSST n.° 12, de 12 de novembro de 1979) diz respeito ao tema, conforme pode ser 


validado abaixo.


SR IS • ATIVIDADES E OPERAÇÕES K.W I BRES


ANEXO S.' 14 
í í/jv .ít^àí pt& feriar iu 5AS7 «. ’ /?. Ji i2t^ «m^w c/e W$ty 


AGEM EK BIO1 .OGKXM


RcbçSo às 3Jwkhd£& ^ e&wívm a^aics híològíiBús, o^a òmluhodatk ê earrferffià |»&b ssysIí^ü 
«>jah(JLiW


hi^ttMdâdt ds grau tmwrio 


í rahâllio ou operações cm cenuto permanenu' um 


- pacicfices « tósKiow por desças nnec^aKiuiLkihii hem essas ohicio* dc mu ih», tí^ p^iainÊW 
esLol^aàM;


- eamesf glMUas., visccrssL «gw, os®», eatiit», pêlos c dejeç^es de ammaM i^iwiüm de docaças «dedo- 
curarMgifisas fÈ^rt^i^üàw, Iwcckw.. njlMEtíkw^


- ca^otí» t^le.iàai e lai^ t
- Iwrmoam imletâ i sdmftisâül


IttKãJuMiwíe íb grsia vestia


Irahislm®s£ apeiaçik? em cwtatei pamaneMB cvim |3Mc.tcní» amttiáos os t©ín maiaMl inJidi^wiu ditame cr»


- h&5p.íW& âemçm de -i^rgàam. mta&mw, »btH#òrúX. postos de wuaa^fc * mim: ^tóeíhie», 
àslii^dos^scutààiià^tídelimiaà^ itBÍiedmÊí?^ ao- pewai que tefitaíMaÉKacomí» pad^k’*, 
hem cwoaos-q^msmm^ ohji» de ardessesp^iciaea. «&» premms*w t^mluacM;


- hospitais, amMtò-m poàw de vadwàa e cm» embe^cuâeam demsdíM ao Míotoemo é tmaneai» 
de ami&m iápüca-M apmss b& pesm# que sadia cem» em Uís amtt^M »


- jataiaiíu em yMrãkawb. em oêwkmx ^uaia^ ac* pregasa de s»», v^suaí c ükefqs ^«dtóta*


- labútM kt« de snahse difira e hMt^^^iã sapta-M t ãu-m ao i^ssoai ícíísímw


- gabíEMScs. de $màpsm..-de u#iMoouh e ht^íamiiõ^t^ semeie ao peasoel têe^k^);


^emifcefiôs R.uisjwIu se t^.i:,


- c^o^mlõs e csvaJaiüçaA c


- < ctüuâQãa de mi mau chies ioísd^


Conforme pode ser apurado através de levantamentos e profissiografia dos 


colaboradores, não há contato permanente em nenhuma das situações descritas


neste anexo, o qual define quais são as condições para a percepção do pagamento do
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adicional de insalubridade. O município ainda dispõe de medidas de controle


adequadas aos tipos de riscos.


Endel Flávio José da Silva


Téc. Em Segurança do Trabalho


Reg. MTE2158-7/MG


CPF: 092.186.726-30


Avenida Verde, 80, 2o andar, Centro, Córrego Fundo, MG 


37-9 9811 8019


endelflavio@erqoseqcentrooeste.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG


CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384


DESPACHO DA PRESIDÊNCIA


REF. PROCEDIMENTO N° 024/2023
Requerimento n° 057/2023 - Informações do Chefe do Poder Executivo se os motoristas da 
área da saúde recebem adicional de insalubridade.


Acuso o recebimento do Ofício n° 143/2023, de autoria do Chefe do Poder 


Executivo de Piumhi, protocolizado nesta Casa Legislativa em 06 de junho de 2023, o qual 
encaminha a resposta ao Requerimento n° 057/2023, de autoria da Vereadora Shirley Elaine 


Gonçalves Faria.
DETERMINO a inclusão na leitura do expediente da 19a Sessão Ordinária, a ser 


realizada no dia 12/06/2023, bem como seja encaminhado o presente procedimento a Vereadora 
Shirley Elaine Gonçalves Faria para que apresente no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por 
igual período, caso seja necessário em razão da complexidade da matéria, mediante requerimento 


fundamentado ao Presidente da Mesa Diretora, suas conclusões verbais ou escritas, na primeira 
sessão imediatamente após o esgotamento do referido prazo, conforme art. 143, Parágrafo único 


c/c art. 220 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.


Publique-se e cumpra-se.


Piumhi, 09 de junho de 2023.


WILDE WELLIS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi


DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.


Data da disponibilização:O^/


Daía da publicação: 0^! Cfò


^TZ^rLlJ~1»wfá ------
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